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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 
 

Deliberação CIB - 19, de 20-3-2020 
 

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, em reunião realizada em 19-03-2020, homologou os seguintes itens: 
 
1.Credenciamento: 
1.1.UCINCo – Portaria de Consolidação 3, de 28-06-2017 –Consolidação das normas sobre as redes do SUS, Título IV – Das diretrizes e objetivos para a organização da 
atenção integral e humanizada ao recém nascido grave ou potencialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidade Neonatal no âmbito do 
SUS. Portaria GM/MS 3.992, de 28-12-2017 que altera a Portaria de Consolidação 6, de 28-09-2017 – Normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos 
federais para as ações e os serviços de saúde do SUS, Título III. 
 
1.1.1.DRS 1 – Município de São Paulo – Credenciamento de 6 leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional – UCINCo, código de habilitação 28.02 
no CNES, Casa de Saúde Santa Marcelina, CNPJ 60.742.616/0001-60, CNES 2077477, sob a gestão estadual. A Unidade integra o PAR da Rede Cegonha da RRAS 6, 
aprovado e publicado na Portaria GM/MS 1668, de 20-08-2014. Incentivo financeiro anual: R$ 551.880,00. 
 
1.2.Terapia Renal Substitutiva – TRS, Portaria GM/MS 1.168, de 15-06-2004, Portaria GM/MS 389, de 14-03-2014, Portaria GM/MS 1.535, de 23-07-2014 e RDC 11, de 13-
03-2014. 
 
1.2.1.DRS 1 – Município de São Paulo - Desabilitação do Serviço de Nefrologia, Códigos 15.04 Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Nefrologia com 
Hemodiálise e 15.05 Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Nefrologia com Diálise Peritoneal, do SEDIT Sul Nefrologia e Transplante LTDA - SORIM, CNES 
6273513, CNPJ 04.750.685/0001-44 sob a gestão municipal. Justificativa: término do contrato com o Gestor Municipal em 01-10-2019. Os pacientes foram transferidos para 
as Clínicas de Santo Amaro, Davita Imbuias, Senesp e Enesp. 
 
1.3.UTI Adulto – Portaria de Consolidação 3, de 28-09-2017 - Consolidação das normas sobre as redes do SUS, Título X – Do Cuidado Progressivo ao Paciente Crítico ou 
Grave, Artigos 144 a 148 e Anexo. Portaria GM/MS 3.992, de 28-12-2017 que altera a Portaria de Consolidação 6, de 28-09-2017 – Normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do SUS, Título III.  
 
1.3.1.DRS 1 – Município de Osasco – credenciamento de 30 leitos de UTI Adulto Tipo II, código de habilitação 26.01 no CNES, Hospital Regional Dr. Vivaldo Martins 
Simões, município de Osasco, CNPJ 46.374.500/0125-24, CNES 0008052, gestão estadual. Impacto financeiro anual de 4.193.587,20/ano, mensal de 349.465,59/mês. 

 

 



 

 
2.Programa Academia da Saúde Portaria GM/MS 1401, de 15-06-2011. Solicitação de 3ª parcela do recurso financeiro. 
 

 
 
3.Credenciamento de Gerentes de Atenção Básica no Estado de SP. 
 

 

 



 

 

 
 
 
 
 



 

4.Portaria GM/MS 2.226 de 18-09-2009 – Liberação da 3º Parcela – referente à Política Nacional de Atenção Básica – Implantação de Unidade Básica de Saúde. 
 

 

5.Emenda Parlamentar Federal 
 

 



 

 

 

 
 
 
 



 

6.Municípios contemplados mediante Portarias Específicas com Recursos Federais repassados na modalidade Programa/Ação – Propostas Cadastradas no Fundo 
Nacional de Saúde mediante Programas/Ações definidos. 
 

 

 
7.Adequação de Plano de Trabalho para execução de recursos, para aquisição de equipamentos. 
 

 

 

 



 

8.CEO – Centro de Especialidades Odontológicas – adesão à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência – RCPD. Decreto Presidencial 7.612 de 17-11-2011 que institui 
o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência – Plano Viver sem Limites; Portaria 793/CM/MS 24-04-2012 que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com 
Deficiência - RCPD; Portaria 1.341 de 13-06-2012 que criou incentivos adicionais para os CEOs que fizerem parte da RCPD. 
 

 

9.SAMU – Portaria de Consolidação 3, de 28/09/17: Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, Portaria de Consolidação 6, de 28/09/17: 
Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. 
 
9.1.Projeto de Implantação do SAMU Regional da RRAS 03 – Franco da Rocha. 
 
10.UPA – Portaria de Consolidação 3, de 28/09/17: Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, Portaria de Consolidação 6, de 28/09/17: 
Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. 
 
10.1.Município de Francisco Morato – Termo de Compromisso de Funcionamento da UPA 24hs. Vereador Nadir Mariano de Lima CNES 0040010, com inicio de 
funcionamento em 26-01-2020. 
 
10.2.Município de São Paulo – Habilitação para custeio da UPA nova Vila Mariana, Porte II, Opção VIII, CNES 9349898. 
 
10.3.Município de São Paulo – Habilitação para custeio da UPA nova Perus, Porte III, CNES 4050169. 
 
10.4.Município de São Paulo - Habilitação para custeio UPA Nova Pirituba, Porte III, Opção VIII - CNES 6146341. 
 
10.5.Município de São Paulo – Habilitação para custeio UPA Nova Jaçanã, Porte III, Opção VIII - CNES 9997091. 

 

 


